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XII ENCONTRO INTERNACIONAL DO CONPEDI BUENOS 
AIRES – ARGENTINA

DIREITO, GOVERNANÇA E NOVAS TECNOLOGIAS I

Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de Trabalho de 

“DIREITO, GOVERNANÇA E NOVAS TECNOLOGIAS I”, ocorrido no âmbito do XII 

Encontro Internacional do CONPEDI, realizado entre os dias 12 e 14 de outubro de 2023 em 

Buenos Aires na Argentina, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-

Graduação em Direito – CONPEDI e que teve como temática central “Derecho, democracia, 

desarrollo y integración”.

Os trabalhos expostos e debatidos abordaram de forma geral e distintas temáticas atinentes ao 

"DIREITO, GOVERNANÇA E NOVAS TECNOLOGIAS", especialmente relacionadas aos 

principais desafios que permeiam a tecnologias jurídica, passando pela inteligência artificial, 

demais meios digitais e novas tecnologias.

Diogo De Calasans Melo Andrade, Professor (UNIT/SE) de Aracajú/SE, com o trabalho 

“Inteligência artificial e direitos humanos: desafios e perspectivas da regulação” discorre o 

cenário global da regulação da inteligência artificial, com ênfase na conjuntura brasileira, 

analisando-se para tanto as iniciativas governamentais, debates parlamentares e, 

especialmente, o trabalho da Comissão de Juristas responsável por subsidiar a elaboração do 

projeto substitutivo. Evidencia-se que a discussão sobre a regulamentação da IA é complexa 

e multifacetada, envolvendo diversos atores da sociedade e demandando uma abordagem 

holística, o Prof. Diogo apresentou, também, no artigo “Um estudo observacional das 

estratégias de inteligência artificial no Brasil e Argentina (2019-2023)”, numa perspectiva do 

direito comparado.

José Sérgio da Silva Cristóvam, Professor da UFSC (Florianópolis), na sua pesquisa 

“Regulação da inteligência artificial e suas perspectivas éticas a partir do conto futurista 

“summer frost”” lança luz sobre o debate acerca avanço da tecnologia, sobretudo da 

necessidade da regulação Inteligência Artificial no âmbito do direito administrativo, que é 

um dos principais desafios que muitos países vêm enfrentando.

Patrícia Eliane da Rosa Sardeto, Professora da PUCPR - Câmpus Londrina, apresentou o 

artigo intitulado “Reflexões acerca da atribuição de personalidade jurídica às inteligências 

artificiais”, no qual investiga a personalidade jurídica no contexto da IA, bem como 



apresentou, também, o ensaio “A transformação digital do judiciário brasileiro: o programa 

justiça 4.0 e os desafios para promoção da inclusão tecnológica”, demonstrando os avanços 

da tecnologia dentro do judiciário brasileiro.

Lourenço de Miranda Freire Neto, Larissa Dias Puerta de Miranda Freire e Laura 

Nascimento Santana Souza, professores e discente da Universidade Mackenzie Campus 

Alphaville, no trabalho “Inteligência artificial e direitos de imagem post mortem a partir do 

caso Elis Regina e Volkswagen” analisam o uso de imagem por IA post mortem. Na 

sequência o Prof. Lourenço de Miranda Freire Neto apresentou o artigo “A inteligência 

artificial como solução aos desafios regulatórios dos criptoativos”, norteando a pesquisa para 

a análise dos desafios regulatórios da IA, em especial sobre os criptoativos.

Thais Paranhos Capistrano Pereira, trouxe à baila o trabalho intitulado “Perspectivas e 

desafios dos criptoativos e da inteligência artificial no campo do direito penal” realizando um 

recorte no que tange aos aspectos penais da IA em relação aos criptoativos.

Eudes Vitor Bezerra e Claudia Maria Da Silva Bezerra, professores do IDEA Direito São 

Luís (ele também da UFMA), apresentaram o artigo intitulado “ A revolução silenciosa da 

inteligência artificial no combate à corrupção pelo poder judiciário no Brasil”, trazendo à 

tona a importância da IA no combate a corrupção pelas instituições de justiça, em especial 

pelo poder judiciário brasileiro.

Grace Ladeira Garbaccio, professora do PPGD do IDP, Flávia Gomes Cordeiro, doutoranda 

em Direito do IDP e Valter Bruno de Oliveira Gonzaga, mestrando em Adm Publica do IDP 

trouxeram a temática da “Transformação digital e valores humanos: o capitalismo relacional 

e a proteção jurídica” demonstrando como a transformação digital anda ladeada ao 

capitalismo. Na sequência, a Profª Dra. Grace, com a doutoranda do IDP, Ludiana Carla 

Braga Facanha Rocha, e Afonso de Paula Pinheiro Rocha, doutor em Direito, apresentaram o 

artigo “Constitucionalismo na perspectiva da teoria de Stephen Holmes na sociedade em 

rede: reflexões acerca da governança democrática algorítmica”, trazendo uma análise sobre o 

constitucionalismo numa perspectiva de governança na sociedade em rede com base na teoria 

de Stephen Holmes.

Leonardo Santos Bomediano Nogueira, mestrando pela UNILONDRINA trouxe o artigo “Da 

necessidade de capacitação dos atores do judiciário e da utilização da tecnologia como 

formas de implementação do julgamento com perspectiva de gênero” no qual aborda o uso da 

tecnologia como ferramenta para julgamento em questões envoltas aos gêneros, bem como o 

trabalho “Revenge porn: o lado negro da intimidade digital e suas implicações legais”.



Considerando todas essas temáticas relevantes, não pode ser outro senão de satisfação o 

sentimento que nós coordenadores temos ao apresentar a presente obra. É necessário, 

igualmente, agradecer enormemente aos pesquisadores que estiveram envolvidos tanto na 

confecção dos trabalhos quanto nos excelentes debates proporcionados neste Grupo de 

Trabalho. Por fim, fica o reconhecimento ao CONPEDI pela organização e realização de 

mais um relevante evento internacional.

A expectativa é de que esta obra possa contribuir com a compreensão dos problemas do 

cenário contemporâneo, com o a esperança de que as leituras dessas pesquisas ajudem na 

reflexão do atual caminhar do DIREITO, GOVERNANÇA E NOVAS TECNOLOGIAS.

Eudes Vitor Bezerra

Paulo Roberto Barbosa Ramos

Lislene Ledier Aylon



DA NECESSIDADE DE CAPACITAÇÃO DOS ATORES DO JUDICIÁRIO E DA 
UTILIZAÇÃO DA TECNOLOGIA COMO FORMAS DE IMPLEMENTAÇÃO DO 

JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO

THE NEED FOR TRAINING OF THE JUDICIARY ACTORS AND THE USE OF 
TECHNOLOGY AS WAYS OF IMPLEMENTING THE JUDGMENT WITH THE 

GENDER PERSPECTIVE

Natalia Maria Ventura da Silva Alfaya
Leonardo Santos Bomediano Nogueira

Resumo

O artigo traz uma reflexão sobre a necessidade de capacitação dos atores do Poder Judiciário, 

a fim de reduzir ou erradicar a desigualdade e violência de gênero, partindo-se para tanto da 

análise do “Protocolo para Julgamento de Perspectiva de Gênero” implementada pela 

Recomendação n.º 128 de 15/02/2022 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

posteriormente transformada na Resolução nº 492, publicada em 17/03/2023. Aborda, 

também, a necessidade de utilização da tecnologia da informação, em especial, a inteligência 

artificial, como forma de aprimorar as medidas visando combater a desigualdade e violência 

de gênero. Salienta a grande capacidade de análise dos dados pelos sistemas de inteligência 

artificial, ferramentas essenciais para realizar diagnósticos de forma rápida, permitindo a 

tomada de decisões pelos responsáveis, quando constada a situação de desigualdade. Por fim, 

pondera a necessidade do combate a desigualdade e violência de gênero ser uma política 

pública, a fim de que sejam fornecidos aos atores a estrutura adequada para atuação. Para 

tanto, o artigo adota o método hipotético-dedutivo, utilizando-se de livros e artigos 

científicos produzidos no Brasil.

Palavras-chave: Desigualdade, Gênero, Tecnologia, Inteligência artificial, Capacitação

Abstract/Resumen/Résumé

The article presents a reflection on the need for training of the Judiciary Power actors, in 

order to reduce or eradicate gender inequality and violence, based on the analysis of the 

“Protocol for Judgment of the Gender Perspective” implemented by Recommendation 

number 128 of 02/15/2022 of the National Council of Justice (CNJ), later transformed into 

Resolution number 492, published on 03/17/2023. It also addresses the need to use 

information technology, in particular artificial intelligence, as a way to improve measures 

aimed at combating gender inequality and violence. It emphasizes the great ability of data 

analysis by artificial intelligence systems, essential tools to carry out diagnoses quickly, 

allowing decision-making by those responsible, when a situation of inequality is established. 

Finally, it considers the need to combat inequality and gender violence to be a public policy, 

239



so that actors are provided with the appropriate structure for action. Therefore, the article 

adopts the hypothetical-deductive method, using books and scientific articles produced in 

Brazil.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Inequality, Gender, Technology, Artificial 
intelligence, Empowerment
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1. INTRODUÇÃO 

 

As desigualdades sociais são evidentes no Brasil, bastando um rápido passeio pelas 

ruas e avenidas dos grandes centros urbanos para constatar tal afirmação. 

Esta desigualdade é fruto da própria história brasileira, estando presente desde a sua 

formação como Colônia, e depois, Estado Nacional. 

As marcas da cultura escravocrata se mostram presentes até a atualidade, bastando 

ver quais as funções ocupadas pelos negros em relação aos brancos, bem como, os 

próprios espaços urbanos ocupados por estes. 

Mas dentre as desigualdades sociais existentes no Brasil, pode-se falar que a de 

gênero é a mais cruel, uma vez que é potencializada quando coincidente com as demais. 

Ou seja, se for mulher já está numa posição de desigualdade, pois o seu salário já 

será menor que do homem na mesma função, não terá a mesma progressão funcional no 

emprego pelo simples fato de ser mãe, será penalizada pela dupla jornada; mas se for 

mulher e negra, será duplamente penalizada, pois além de todos os problemas anteriores, 

irá figurar num estrato da população submetido a um maior índice de desemprego, terá 

mais risco de sofrer violência doméstica, dentre outros. 

A redução ou erradicação de qualquer desigualdade demanda uma série de 

iniciativas, dentre elas a mudança de cultura; edição de legislação específica; e atuação 

dos Poderes instituídos com políticas públicas neste sentido. 

E o Poder Judiciário, dentro dos Poderes instituídos, possui relevância, pois quando 

todos os outros falham, caberá a ele dar as determinações capazes de corrigir a 

discriminação; ou sancionar a violência praticada. 

E nessa perspectiva, todos os atores do Judiciário, Juízes, Promotores e Advogados, 

devem ser capacitados para atuarem. E capacitação neste sentido, compreende em 

identificar todas as nuances referentes a desigualdade e violência de gênero. 

Assim, haverá a necessidade de alteração do currículo nas universidades, da forma 

de realização dos concursos jurídicos, bem como, dos cursos de formação para se atingir 

tal objetivo, ou seja, formar pessoas que atuam no Poder Judiciário que tenham ciência 

das desigualdades e violência de gênero, possuindo condições de corrigir tal problema. 

Não se pode, também, desconsiderar o papel relevante da tecnologia da informação 

nesta tarefa, principalmente em razão do potencial da Inteligência Artificial. 

Este trabalho, ao analisar o “Protocolo para Julgamento com Perspectiva de 

Gênero” editado pelo CNJ no ano de 2022, posteriormente transformada na Resolução nº 
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492, publicada em 17/03/2023, objetiva salientar a necessidade de capacitação dos atores 

do Judiciário, bem como, a utilização da tecnologia da informação, no combate à 

desigualdade e violência de gênero.  

Trata-se de estudo multidisciplinar, fazendo uso da técnica de pesquisa baseada na 

revisão bibliográfica, com aplicação do método hipotético-dedutivo, com a exploração de 

artigos, livros e trabalhos. Com essas considerações, propõe-se desenvolver o tema, 

permitindo uma visão mais ampla sobre o problema. 

 

2. DO PROTOCOLO PARA JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO  

 

Em 15 de fevereiro de 2022, o então Presidente do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), o Ministro Luiz Fux, publicou a Recomendação n.º 128, onde resta recomendado 

aos órgãos do Poder Judiciário a adoção do “Protocolo para Julgamento com Perspectiva 

de Gênero”. 

O protocolo consiste em documento anexo a recomendação, sendo fruto do 

trabalho de um Grupo de Trabalho instituído pela Portaria n.º 27/2021 do CNJ, e visava 

auxiliar na implementação das Resoluções números 254 e 255, ambas do ano de 2020, 

cujo objetivo é o enfretamento à violência contra as mulheres pelo Poder Judiciário, bem 

como, incentivar a participação feminina neste. 

O texto do protocolo salienta que o houve a participação de integrantes do 

Judiciário das mais variadas esferas, desde a justiça estadual à militar, bem como, dos 

vários tribunais existentes. 

Oportuno consignar que o documento visa atender um dos objetivos do milênio, 

no caso, a ODS 5 que almeja alcançar a igualdade de gênero. 

Além disso, cita como texto legal de inspiração o Protocolo para Juzgar con 

Perspectiva de Género, concebido pelo México. 

O protocolo é divido em três partes: Conceitos; Guia para Magistrados e 

Magistradas: Um passo a passo; e Questões de Gênero Específicas dos Ramos da Justiça. 

Ao possuir o cuidado de conceituar elementos e situações estranhos ao dia a dia 

do Poder Judiciário, constata-se o caráter educacional do protocolo, que é reforçado pelo 

segundo capítulo ao detalhar situações que serão submetidas os magistrados e 

magistradas, e como deverão estes atuarem. 

E deve-se destacar o ponto positivo do protocolo em detalhar as situações a 

serem enfrentadas por cada ramo do Judiciário. 
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Longe de se questionar o protocolo, cuja existência é uma vitória no âmbito do 

Judiciário no que se refere a tentativa de mudança da cultura existente nos tribunais 

brasileiros, constatava-se que o fato deste ser, até então uma recomendação, poderia ser 

um empecilho para a sua efetiva implementação. 

O ideal é que o protocolo fosse uma determinação, ou seja, a sua inobservância 

geraria alguma espécie de consequência à magistrada ou magistrado que não o utilizarem. 

Assim, a decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) de aprovar a Resolução 

nº 492, publicada em 17/03/2023, que torna obrigatória a adoção do protocolo para 

julgamento com perspectiva de gênero em todo o Poder Judiciário, é uma grande vitória. 

Afinal de contas, ainda temos, em pleno século XXI, magistrados e magistradas 

que não sabem atuar num processo envolvendo violência doméstica ou sexual contra a 

mulher. 

Em muitos casos, a vítima é totalmente desrespeitada pelos próprios magistrados 

e magistradas, membros do ministério público e advogados, ficando em posição pior 

daquela ocupada pelo ofensor. 

Assim, a adoção de uma norma com eficácia obrigatória, sob pena da instauração 

dos procedimentos disciplinares cabíveis, e até da nulidade dos atos e decisões proferidas, 

é um avanço significativo para o combate contra a desigualdade e violência de gênero. 

 

3. DA NECESSIDADE DE CAPACITAÇÃO DOS ATORES DO JUDICÁRIO 

BRASILEIRO, A FIM DE IMPLEMENTAR MEDIDAS PARA CORRIGIR OU 

SUPRIMIR A DESIGUALDADE E VIOLÊNCIA DE GÊNERO 

 

Toda e qualquer medida legislativa ou de gestão que vise corrigir desigualdades 

históricas deverá possuir um corpo normativo que lhe dê sustentação, a fim de orientar 

aqueles que irão implementar os novos protocolos. 

Entretanto, não basta a mera existência de uma vasta estrutura normativa, sem 

que aqueles que irão implementá-la não sejam capacitados, e capacitação nesta 

perspectiva deve ser analisada não sobre a titulação, mas sim, sobre a formação 

humanística do profissional. 

Afinal de contas, não basta ser um juiz de direito ou promotor de justiça 

extremamente conceituados, com várias titulações em universidades nacionais e 

internacionais, se no dia a dia atuam sem levar em consideração a realidade em que vivem. 
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Igual raciocínio se aplica aos advogados, delegados da polícia civil, todas as 

carreiras que integram o sistema carcerário, dentre outras. 

E em países periféricos, como o Brasil, a necessidade de efetiva capacitação, 

entendida com pleno conhecimento da realidade social, e os impactos das decisões 

judiciais tomadas, é essencial para a implementação de medidas que visem reduzir ou 

suprimir as desigualdades, inclusive as de gênero. 

Enquanto os atores do Judiciário não entenderem as desigualdades impostas as 

mulheres e minorais, o cenário não irá mudar. 

Num país onde 48,7% das famílias são chefiadas por mulheres; onde o 

desemprego é maior em relação ao público feminino do que o masculino (14,9% das 

pessoas são mulheres, enquanto 12% são homens); onde no ano de 2022, a violência 

contra as mulheres fez uma média de quatro vítimas por dia; não podem aqueles que atual 

no Poder Judiciário desconhecerem tais dados, sob pena de suas decisões não resolverem 

de forma efetiva os problemas que lhes são submetidos. 

Entretanto, tal mudança passa pela necessidade de reformulação dos currículos 

dos cursos jurídicos, dos editais de concursos públicos, e mesmo dos cursos de formação 

das carreiras após o ingresso. 

Além disso, deverão as decisões ou determinações serem objeto de constante 

avaliação, a fim de saber se as normas que visem reduzir ou mitigar as desigualdades 

estão sendo efetivamente implementadas. 

Evidentemente, a proposta acima é polêmica, principalmente em relação aos 

membros da magistratura, mas deve-se levar em conta que estes possuem papel relevante 

na mudança de paradigma, não podendo eventuais garantias constitucionais serem 

utilizadas para propagar pensamentos racistas e misóginos, por exemplo. 

E não podemos esquecer dos advogados, que são os primeiros a tomarem 

conhecimento com os fatos, e responsáveis por postular as demandas em juízo, devendo 

estes invocarem de forma adequada as medidas normativas que visem reduzir as 

desigualdades. 

Inclusive, em relação aos advogados, devem estes, na condição de defensores 

dos acusados, serem proibidos de usarem teses defensivas racistas, misóginas ou 

discriminatórias em qualquer sentido. 

Assim, a necessidade de capacitação dos atores do judiciário brasileiro é 

essencial para a implementação de qualquer política pública que vise acabar com as 

desigualdades existentes, ainda mais, num país periférico com o Brasil. 
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4. DA RECENTE MUDANÇA LEGISLATIVA ENVOLVENDO O COMBATE A 

DESIGUALDADE DE GÊNERO NO BRASIL 

 

Nos últimos anos, houve uma evolução no combate a desigualdade e violência 

de gênero no Brasil, sendo a Lei Maria da Penha um marco no campo do Direito Penal, 

devendo ser destacado, ainda, o recente julgamento do Supremo Tribunal Federal que 

proibi a utilização da tese da legítima defesa da honra em processos envolvendo a prática 

do crime de feminicídio. 

Além disso, dentre as desigualdades de gênero existentes, a salarial é que possui 

maior combate e difícil solução. 

Em que pese a mera edição de uma lei com o objetivo de coibir a desigualdade 

salarial de gênero não ser suficiente para erradicar o problema, demonstra a preocupação 

de um país com a solução da questão. 

Recentemente, o Brasil alterou um dispositivo de sua legislação trabalhista 

visando combater esse tipo de desigualdade salarial, dentre outras. 

A medida foi implementada pela Lei n.º 14.611/2023 que inseriu os parágrafos 

sexto e sétimo no artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho que veda a existência 

de salários distintos pelo exercício da mesma função no mesmo estabelecimento. 

O parágrafo sexto dispõe que “na hipótese de discriminação por motivo de sexo, 

raça, etnia, origem ou idade, o pagamento das diferenças salariais devidas ao empregado 

discriminado não afasta seu direito de ação de indenização por danos morais, 

consideradas as especificidades do caso concreto”. 

Já o parágrafo sétimo prevê que instituição de uma multa que “corresponderá a 

10 (dez) vezes o valor do novo salário devido pelo empregador ao empregado 

discriminado, elevada ao dobro, no caso de reincidência, sem prejuízo das demais 

cominações legais”. 

Assim, as alterações legislativas em questão visam combater a desigualdade 

salarial no Brasil, seja fundamentada em qualquer motivo, gênero, raça, etnia ou idade, 

sendo um importante indicativo da política adotada pelo país. 

A opção é de sancionar no âmbito administrativamente as empresas que 

pratiquem tal desigualdade, ou seja, o objetivo é agir de forma preventiva e repressiva. É 

preventiva, pois ao estipular multas pesadas, a mensagem transmitida as empresas é de 

que existe um risco financeiro na prática da adoção de políticas de desigualdade salarial. 
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E por sua vez repressiva, já que o órgão estatal irá aplicar as penalidades em sendo 

constatadas as infrações. 

Trata-se de uma importante ferramenta social para o combate da desigualdade 

salarial, que aliada a capacitação dos demais agentes envolvidos, aumenta as chances de 

sucesso da política adotada pelo Estado. 

 E a capacitação dos agentes é essencial, sejam nos órgãos administrativos, e 

principalmente no Poder Judiciário, uma vez que as fiscalizações que constatem o 

reconhecimento de violações a legislação em questão poderão culminar na atuação do 

Ministério Público do Trabalho, havendo grandes chances de judicialização da 

controvérsia.  

Assim, se não houver uma capacitação dos atores envolvidos para analisar os 

dados apurados, com o objetivo de identificar a ocorrência das desigualdades, de nada 

adiantará a criação de várias engenharias sociais a fim de coibir a prática. 

Entretanto, numa sociedade extremamente digitalizada, onde todas as relações 

sociais estão inseridas em bancos de dados digitais, é necessário que os agentes 

envolvidos utilizem ferramentas capazes de buscar e analisar os dados encontrados. 

 

5. DA UTLIZAÇÃO DA TECNOLOGIA COMO MECANISMO DE 

DIAGNÓSTICO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS PARA 

CORRIGIR OU SUPRIMIR A DESIGUALDADE E VIOLÊNCIA DE GÊNERO 

  

Tendo em vista a crescente digitalização de todas as esferas da vida 

contemporânea, inclusive o Poder Judiciário, não pode ser descartada a utilização da 

inteligência artificial como forma diagnóstico das decisões judiciais. 

No Brasil, o Judiciário em todos os seus ramos e esferas está digitalizado, não 

se fala mais em processos físicos, mas autos digitais, há muito tempo a máquina de 

escrever e impressoras foram aposentadas, uma vez que todos os atos são virtuais, 

inclusive, as próprias audiências. 

Inclusive, a pandemia do Covid-19 deve o efeito de acelerar a implementação 

das soluções tecnológicas existentes, aprofundando, ainda mais digitalização do 

Judiciário. 

Sob esta perspectiva, num ambiente extremamente virtualizado, deve-se, como 

medida complementar a formação dos atores do judiciário, a utilização da inteligência 
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artificial como forma de verificar e identificar as decisões que estejam em desacordo com 

as normas que visem, mitigar as desigualdades, inclusive, as de gênero. 

Inteligências artificiais, como o Watson da IBM, têm sido utilizadas em vários 

campos, como a medicina e engenharia; sendo que na área jurídica tem-se conhecimento 

de sua implementação em grandes escritórios de advocacia como ferramenta de estratégia 

jurídica, seja como forma de identificar as melhores teses jurídicas a serem adotadas, ou 

mesmo, como redução do quadro de pessoal, uma vez que tais programas conseguem 

atuar de forma satisfatória em ações de massa, seja através da confecção da própria 

manifestação e até de seu protocolo. 

Assim, se tal ferramenta já é utilizada no âmbito do Judiciário, nada mais natural 

que seja implementada de forma a atuar na implementação das medidas mitigadoras de 

desigualdades. 

A atuação pode se dar como num sistema de filtro, ao identificar decisões que 

estejam em desacordo com as normas em questão antes de sua publicação; pode ser como 

meio de busca de subsídios e enquadramento legal, atuando como um assistente virtual; 

ou mesmo como fiscal, ao realizar uma auditagem para fins de apuração de estatísticas. 

E a atuação da inteligência artificial de forma complementar justifica-se em 

razão do tempo necessário para alteração de uma cultura; afinal de contas, a alteração da 

formação dos atores do judiciário somente produzirá efeitos após vários anos ou décadas. 

Assim, como o potencial de atuação da inteligência artificial é muito vasto, deve 

este transcender a sua aplicação meramente comercial, devendo ser utilizado, também, 

como ferramenta pelos poderes e organizações, a fim de auxiliar na redução ou extinção 

das desigualdades, inclusive, as de gênero. 

 

6. DO NOVO PARADIGMA ADVINDO COM A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

 

A inteligência artificial é uma área da computação cujo objetivo é o 

desenvolvimento de algoritmos e sistemas capazes de realizar tarefas associadas a 

inteligência humana. 

Desde o surgimento do ChatGPT, desenvolvido pela empresa OpenAI, os 

questionamentos acerca dos limites de aplicação da inteligência artificial passaram a ser 

realizados por várias esferas da sociedade civil. 
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Apesar dos estudos envolvendo a inteligência artificial remontarem a década de 50 

do século XX, a concretização de parte de suas previsões começaram a ser sentidas no 

atual século. 

Os impactos no mundo do trabalho, na academia, nas empresas têm suscitado vários 

debates sobre a necessidade de sua regulamentação. 

Da perda de postos de trabalho até a extinção de determinadas profissões, a 

preocupação com a originalidade dos trabalhos acadêmicos ou até das manifestações 

judiciais tem demonstrado que o receio das pessoas e instituições é com os riscos 

causados pela utilização da inteligência artificial. 

As preocupações são pertinentes, principalmente em razão dos impactos em países 

periféricos, onde a população possui uma baixa qualificação decorrente do precário 

sistema educacional. 

Entretanto, a inteligência artificial, desde que devidamente parametrizada pode ser 

utilizada como ferramenta para correção de vários problemas enfrentados pela sociedade 

contemporânea, inclusive, a correção das desigualdades. 

A capacidade de processamento de dados destas tecnologias, permitem que 

incontáveis bancos de dados sejam utilizados para buscar soluções até então 

inimagináveis, já que estes deveriam ser tratados por pessoas, a fim de posteriormente 

serem tomadas as decisões. 

Assim, em tese, as várias inteligências artificiais existentes poderiam ser utilizadas 

para a busca de soluções envolvendo o déficit de leitos hospitalares, ao buscar várias 

soluções de gestão para os já existentes. 

Portanto, a inteligência artificial devidamente parametrizada, pode ser utilizada 

para identificar as empresas que estejam praticando a desigualdade salarial a qualquer 

título. 

E a utilização deste tipo de tecnologia é essencial, pois como já dito todos os 

processos empresariais encontram-se digitalizados, razão pela qual poderá identificar se 

o desnível salarial é fruto de diferença real de performance entre os empregados ou de 

medida discriminatória, envolvendo, gênero, raça, etnia ou idade. 

Em que pese existir algum aspecto subjetivo nas avaliações de desempenho dos 

empregados, a maior parte das atividades são mapeadas e registradas pelos sistemas de 

informação, razão pela qual eventual desigualdade salarial injustificada poderá ser 

apurada através do cruzamento de dados. 
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Trata-se de um aspecto positivo da digitalização da vida, inclusive profissional, pois 

mesmo se o gestor quiser justificar a desigualdade existente em elementos subjetivos, os 

dados envolvendo produtividade, assiduidade, dentre outros, podem colocar em xeque tal 

conclusão. 

Entretanto, a digitalização enseja outro desafio, a capacidade de analisar os dados, 

uma vez que o seu volume é gigantesco, tornando praticamente inviável que uma pessoa 

ou várias sejam capazes de avaliá-los num prazo razoável. 

Assim, não basta ter uma legislação que proibi a desigualdade e agentes capacitados 

atuando, se as fiscalizações são reduzidas em razão da impossibilidade de análise da base 

de dados coletados, o que impactará, posteriormente, na apreciação do caso pelo 

Judiciário. 

E as soluções não se restringem apenas aos conflitos trabalhistas, podendo ser 

utilizados nos casos de disputa familiar, bem como, no âmbito penal. 

A capacidade de processamento poderá permitir aos sistemas de inteligência 

artificial realizarem buscas nas redes sociais dos investigados por crimes contra as 

mulheres, identificando elementos que embasem medidas protetivas. 

Tais funcionalidades devem ser utilizadas para a busca de provas e elementos para 

proteger as vítimas, uma vez que a parte de investigação e coleta de provas muitas vezes 

geram o indeferimento de pedidos, inviabilizando condenações. 

Neste aspecto, a inteligência artificial é ferramenta essencial na atualidade para 

auxiliar os atores, seja no âmbito administrativo e judicial, para combater todo o tipo de 

desigualdade e violência, em especial a de gênero. 

  

7. DA PREOCUPAÇÃO LEGISLATIVA EM PARAMETRIZAR A 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM VALORES QUE RESPEITEM A 

DIGNIDADE DA PESSOAL HUMANA 

 

A funcionalidade da inteligência artificial como ferramenta para a quantificação de 

dados para encontrar indícios da prática discriminatórias já teve o seu potencial 

demonstrado. 

Ocorre que como a própria terminologia indica, o programa computacional em 

questão possui um atributo que até então era restrito aos seres humanos, a inteligência. 
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Longe de chegar ao nível de complexidade da inteligência humana, mas capaz de 

gerar conclusões que podem influenciar seus usuários, no caso em questão os atores no 

âmbito administrativo e judicial designados para coibir a prática de aos discriminatórios. 

Neste ponto, é importante que tais programas sejam parametrizados de forma a 

analisar os dados de acordo com os valores que respeitem a dignidade da pessoa humana, 

positivados em Tratados Internacionais e na Constituição Federal dos Estados Nacionais. 

Trata-se de questão importante, pois toda a ferramenta pode ser utilizada de várias 

formas, afinal de contas, um avião pode ser utilizado para salvar vidas numa emergência 

local ou bombardear grandes áreas quando o objetivo é servir como arma numa guerra. 

Portanto, a destinação dada pelo usuário é que irá determinar a utilidade de qualquer 

ferramenta, inclusive, os programas de inteligência artificial, sob pena de termos no 

âmbito virtual apenas uma mera propagação dos preconceitos existente no mundo real. 

 Neste aspecto, existe um Projeto de Lei tramitando no Congresso Nacional do 

Brasil, PL 2338/2023, que visa estabelecer “normas gerais de caráter nacional para o 

desenvolvimento, implementação e uso responsável de sistemas de inteligência artificial 

(IA) no Brasil, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais e garantir a 

implementação de sistemas seguros e confiáveis, em benefício da pessoa humana, do 

regime democrático e do desenvolvimento científico e tecnológico”, conforme dispõe o 

seu artigo 1º. 

Assim, o projeto de lei já estabelece que todo e qualquer sistema de inteligência 

artificial deve ser utilizado, ou seja, parametrizado com o objetivo beneficiar a pessoa 

humana. 

Além disso, o artigo estabelece que dentre vários fundamentos, os sistemas de 

inteligência artificial deverão respeitar: “a centralidade da pessoa humana (I)”; “o respeito 

aos direitos humanos e aos valores democráticos (II)” e “a igualdade, a não discriminação, 

a pluralidade e o respeito aos direitos trabalhistas (V)”. 

Portanto, já existe uma preocupação do legislador brasileiro em regulamentar os 

sistemas de inteligência artificial, sendo que a premissa de que tais ferramentas tenham 

centralidade na pessoa humana é essencial para que sejam utilizadas para o combate das 

desigualdades. 

Enquanto no Brasil a discussão está começando, no âmbito da União Europeia 

houve a aprovação pelo Parlamento Europeu da proposta de regulamentação do 

empregado da inteligência artificial, denominado E.U. AI Act. 
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 Dentro os vários dispositivos, que incidem em muitas hipóteses de aplicação da 

inteligência, podemos pontuar que há preocupação em garantir que tais sistemas sejam 

seguros, bem como, respeitem a legislação em matéria de direitos fundamentais. 

Portanto, existe um horizonte de que os sistemas de inteligência artificial sejam 

parametrizados de forma a respeitar os direitos fundamentais da pessoa humana, 

demonstrando que podem ser uma ferramenta eficiente no diagnóstico de várias 

desigualdades sociais. 

 

8. DA ADOAÇÃO DO COMBATE A DESIGUALIDADE COMO POLÍTICA 

PÚBLICA EFETIVA 

 

O combate à desigualdade exige a participação de toda a sociedade, mas 

especialmente o comprometimento da administração pública, a fim de incluir tal pauta na 

agenda, bem como, dar estrutura aos órgãos de controle. 

Não basta termos agentes capacitados, sistema de inteligência artificial disponíveis 

no mercado, se a administração, em qualquer das suas esferas, não disponibilizar a 

estrutura para tanto. 

Ou seja, a adoção de políticas públicas pelos entes estatais para enfrentar as 

desigualdades é necessária, sendo esta realizada de forma efetiva, com disponibilização 

dos recursos necessários para alcançar o objetivo almejado, caso contrário serão meras 

intenções estampadas em documentos oficiais sem efetividade. 

E a implementação do julgamento para protocolo com perspectiva de gênero passa 

pela mesma situação, uma vez que se não existir uma política efetiva de sua 

implementação, o objetivo não será alcançado. 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A erradicação de toda e qualquer desigualdade e violência deve ser a diretriz de 

qualquer sociedade. 

Não se justifica em pleno século XXI, onde tantos avanços ocorreram em várias 

áreas, como a medicina, a engenharia, a informática, estarmos discutindo, ainda, 

desigualdade e violência de gênero, quando estas já deveriam ter sido extintas. 

Em países periféricos como o Brasil, a necessidade de combate a este tipo de 

desigualdade e violência é mais premente, uma vez que existe um grande contingente de 
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mulheres que são chefes de família, razão pela qual os efeitos dos atos desiguais e 

violentos não terão penas reflexos sobre suas pessoas, mas perante toda a estrutura 

familiar. 

 Evidentemente as políticas públicas visando a erradicação da desigualdade e 

violência de gênero devem ser adotadas e cumpridas por todos os Poderes, sendo que 

especial relevância possui o Poder Judiciário. 

O Poder Judiciário é último refúgio das vítimas das desigualdades e violência, razão 

pela qual os seus atores devem estar capacitados para atuarem nesse cenário. 

Sob este aspecto a edição da Recomendação n.º 128 pelo CNJ, com a sua posterior 

transformação na Resolução nº 492, publicada em 17/03/2023, determinando aos órgãos 

do Poder Judiciário a adoção do “Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero”, 

é um grande avanço. 

Assim, a edição por um órgão de controle do Poder Judiciário já demonstra o 

reconhecimento do problema, e a sua preocupação com a solução deste. 

Mas de qualquer forma, a mera existência de um corpo normativo de combate a 

desigualdade e violência de gênero não será suficiente se as pessoas que atual no Poder 

Judiciário não sejam capacitados para tanto. 

As questões de gênero não constam dos currículos das universidades como 

disciplinas obrigatórias, dos editais dos concursos públicos ou dos próprios dos cursos de 

formação ou reciclagem das carreiras jurídicas. 

Assim, a capacitação específica desses atores é essencial para que as políticas 

públicas sejam implementadas com sucesso, tratando, claramente, de uma mudança 

cultural. 

Mas a mudança de qualquer cultura leva tempo, anos e até décadas, não podendo 

os problemas envolvendo a desigualdade e violência de gênero aguardar tanto tempo. 

Neste sentido, devem as instituições pensarem em utilizar a tecnologia da 

informação, em especial a inteligência artificial, como forma complementar a capacitação 

dos atores, como elemento de combate e violência de gênero. 

Não podemos restringir a utilização das ferramentas tecnológicas apenas para a 

solução de problemas comerciais, devendo, também, serem utilizadas para resolver os 

vários problemas sociais existentes. 

Assim, a conjugação de um corpo normativo de cumprimento obrigatório, aliado a 

utilização de ferramentas tecnológicas adequadas, pode ser a solução para a 
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implementação e efetivação de políticas públicas de combate à desigualdade e violência 

de gênero, inclusivo pelo próprio Poder Judiciário. 
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